
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada em análises clínicas para coleta e análise de exames laboratoriais 

com emissão de laudos, a fim de atender às necessidades dos serviços do Sesc Gestão em Saúde e Segurança 

do Trabalho (Sesc SST), com cessão gratuita de espaço para montagem de posto de coleta na unidade Sesc 

Centro de Excelência em Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O Sesc Centro de Excelência em Saúde realiza atendimentos ambulatoriais de saúde que compreende 

diversas especialidades, tais como consultas médicas (cardiologia, clínica geral, dermatologia, geriatria, 

ginecologia, ortopedia, oftalmologia, pediatria e psiquiatria), consultas não médicas (fonoaudiologia, fisioterapia, 

psicologia, nutrição e enfermagem), exames por imagem (teste ergométrico, ultrassom, raios-X e mamografia), 

vacinação pública e particular, atendimentos de primeiros socorros, consultas odontológicas, serviço de Gestão 

em Saúde e Segurança no Trabalho (Sesc SST).  

A contratação do serviço se faz indispensável para a entrega e continuidade dos serviços do Sesc SST, e 

prestação de atendimento de qualidade e com segurança aos clientes Sesc em Minas. Os exames ocupacionais 

são obrigatórios e servem para a expedição do ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, que é o documento que 

atesta ao fim do exame se o trabalhador está apto ou não e qual é a condição do colaborador no momento do 

exame.  

Entre os exames ocupacionais, os exames laboratoriais são de grande importância pois contribuem com 

a promoção da saúde, prevenção de doenças, diagnóstico precoce, prognóstico e tratamento clínico efetivos e 

acompanhamento terapêutico dos trabalhadores. Os exames laboratoriais são instrumentos complementares à 

assistência médica realizada às empresas assistidas pelo Sesc SST e aos clientes do Sesc em Minas e são 

solicitados pelo médico dependendo dos riscos que o funcionário encontra em seu ambiente de trabalho.  

Atualmente o Sesc SST tem contrato firmado de prestação de serviço de Gestão em Saúde e Segurança 

do trabalho com 264 empresas, 349 CNPJ’s, totalizando em média o atendimento a 6.000 (seis mil) vidas. O 

quantitativo de vidas pode variar mensalmente de acordo com o número de admissões, demissões, mudança de 

função, novos contratos e mudanças na legislação vigente. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

3.1. Trata-se de contratação de empresa especializada em análises clínicas para coleta e análise de exames 

laboratoriais com emissão de laudos, a fim de atender às necessidades do serviço Sesc SST e aos clientes do 

Sesc Centro de Excelência em Saúde. 



 
3.2. O Sesc em Minas irá ceder de forma gratuita uma sala para implantação de um posto de coleta laboratorial 

para realização de exames de análises clínicas. 

3.3. O serviço será prestado para clientes do Sesc SST, clientes internos do Sesc em Minas e público em geral. 

3.4. Além do posto de coleta que será implantado no Sesc Centro de Excelência em Saúde, a CONTRATADA 

deverá possuir também, no mínimo um posto de coleta na região central de Belo Horizonte. 

3.5. A CONTRATADA/ CESSIONARIA deverá disponibilizar lanche aos clientes que forem realizar exame em 

jejum no posto de coleta que ficará no Sesc Centro de Excelência em Saúde; 

3.6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS AO SESC - EXAMES PARA ATENDIMENTO AO SESC SST 

 

Tabela 1: Exames destinados ao Sesc SST. Belo Horizonte/MG, 2023. 

  EXAMES 

ITEM DESCRIÇÃO                                                                                          
HISTÓRICO ANUAL 

DE UTILIZAÇÃO 
(Período 10 meses) 

PRAZO DE ENTREGA 

1 2,5 HEXANODIONA NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

2 
4-CLOROCATECONA URINA OU P - 
CLOROCATECOL NA URINA 

Sem histórico de 
utilização 

3 a 7 dias úteis 

3 ACETILCOLINESTERASE 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

4 ACETONA URINÁRIA 3 3 a 7 dias úteis 

5 
ÁCIDO 2-TIOXOTIAZOLINA 4 CARBOXÍLICO 
NA URINA 

Sem histórico de 
utilização 

3 a 7 dias úteis 

6 ÁCIDO BUTOXIACÉTICO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

7 ÁCIDO DELTA AMINO LEVULÍNICO (ALA-U) 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

8 ÁCIDO ETOXIACÉTICO 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

9 ÁCIDO FENILMERCAPITURICO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

10 ÁCIDO FURÓICO 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

11 ÁCIDO HIPÚRICO 78 3 a 7 dias úteis 

12 ÁCIDO MANDÉLICO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

13 ÁCIDO METIL HIPÚRICO 110 3 a 7 dias úteis 

14 ÁCIDO TRANSMUCÔNICO 291 3 a 7 dias úteis 

15 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO NA URINA OU 
SANGUE 

Sem histórico de 
utilização 

3 a 7 dias úteis 

16 ÁCIDO ÚRICO 6 3 a 7 dias úteis 

17 ALANINA AMINOTRANSFERASE (TGP) 37 3 a 7 dias úteis 

18 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA      
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 



 

19 ALUMÍNIO SANGUE  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

20 ALUMÍNIO URINA   
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

21 ANILINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

22 ANTI HBC IGG  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

23 ANTI HBC IGM  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

24 ANTI HBS 107 3 a 7 dias úteis 

25 ANTI HCV 180 3 a 7 dias úteis 

26 ANTI-HIV 5 3 a 7 dias úteis 

27 ARSÊNIO   
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

28 ASPARTATO AMINOTRANSFERASE (TGO) 37 2 a 5 dias úteis 

29 BENZENO 
Sem histórico de 

utilização 
2 a 5 dias úteis 

30 BRUCELLA  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

31 BUTANO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

32 CÁDMIO SANGUE    
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

33 CÁDMIO URINA   
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

34 CARBOXI - HEMOGLOBINA                             1 3 a 7 dias úteis 

35 CHUMBO SANGUE  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

36 CHUMBO URINA     
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

37 CICLOHEXANOL (H) NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

38 CISTÉINA NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

39 CLOROCATECOL NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

40 COBALTO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

41 COBRE SÉRICO  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

42 COLESTEROL (HDL) 126 3 a 7 dias úteis 

43 COLESTEROL (LDL) 126 3 a 7 dias úteis 

44 COLESTEROL (VLDL) 126 3 a 7 dias úteis 

45 COLESTEROL TOTAL 126 3 a 7 dias úteis 

46 COLINESTERASE PLASMÁTICA  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

47 COPROCULTURA      16 3 a 7 dias úteis 

48 CREATININA SANGUE 13 3 a 7 dias úteis 



 

49 CREATININA URINÁRIO 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

50 CROMO SÉRICO      1 3 a 7 dias úteis 

51 CROMO URINÁRIO 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

52 DICLOROMETANO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

53 DOSAGEM CETONA URINA     
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

54 EPF PARASITOLÓGICO DE FEZES 334 3 a 7 dias úteis 

55 ESTIRENO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

56 ETANOL SÉRICO   
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

57 FATOR RH 26 3 a 7 dias úteis 

58 FENOL URINÁRIO   
Sem histórico de 

utilização 
2 a 5 dias úteis 

59 FLUORETO  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

60 FLUORETO URINÁRIO 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

61 FÓSFORO URINÁRIO 
Sem histórico de 

utilização 
2 a 5 dias úteis 

62 
GAMA GLUTAMIL TRANSPEPTIDASE (GAMA 
GT) 

43 3 a 7 dias úteis 

63 GLICEMIA 507 3 a 7 dias úteis 

64 HBSAG 202 3 a 7 dias úteis 

65 HEMOGLOBINA GLICADA 14 3 a 7 dias úteis 

66 HEMOGRAMA 1.314 3 a 7 dias úteis 

67 HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 
Sem histórico de 

utilização 
1 a 3 dias úteis 

68 MACHADO GUERREIRO  
Sem histórico de 

utilização 
2 a 5 dias úteis 

69 MAGNÉSIO URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

70 MANGANÊS SANGUÍNEO 
Sem histórico de 

utilização 
1 a 3 dias úteis 

71 MANGANÊS URINÁRIO 1 3 a 7 dias úteis 

72 MERCÚRIO URINA   
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

73 META HEMOGLOBINA    
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

74 METANOL NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

75 METILETILCETONA (MEK) NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

76 METIL ISOBUTIL CETONA (MIBK) NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

77 MICOLÓGICO DE UNHA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 



 

78 N-METILACETAMIDA NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

79 ORTO CRESOL NA URINA 34 3 a 7 dias úteis 

80 PSA ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO  3 3 a 7 dias úteis 

81 RETICULÓCITOS 308 3 a 7 dias úteis 

82 SÍFILIS - VDRL 2 3 a 7 dias úteis 

83 
SOMA DOS ÁCIDOS MANDÉLICO E 
FENILGLIOXÍLICO 

4 3 a 7 dias úteis 

84 TESTE GOTA ESPESSA (MALÁRIA)  
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

85 TETRACLORETILENO NO SANGUE 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

86 TETRAHIDROFURANO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

87 TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

88 TOLUENO NA URINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

89 TOXICOLÓGICO 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

90 TRIGLICÉRIDES 126 3 a 7 dias úteis 

91 URINA ROTINA 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

92 ZINCO SÉRICO 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

93 ZINCO URINÁRIO    
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

94 ZINCOPROTOPORFIRINA       
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

95 N-METILFORMAMIDA TOTAL* NA URINAETO 
Sem histórico de 

utilização 
3 a 7 dias úteis 

96 IGE VENENO DE ABELHAS 2 3 a 7 dias úteis 

97 IGE I4 MARIMBONDOS  2 3 a 7 dias úteis 

98 IGE I3 VESPAS  2 3 a 7 dias úteis 

99 DESLOCAMENTO 6   

 

3.2.1. O número de exames e deslocamento será variável, conforme a necessidade do Sesc em Minas e o 

pagamento ocorrerá de acordo com o quantitativo utilizado. 

3.2.1.1. O item deslocamento será utilizado para coletas empresariais. 

3.2.2. Para todos os exames sem discriminação do material de coleta (urina ou fezes) na descrição, deve-se 

considerar material de coleta, sangue.   

 

 

 



 
3.3. INFRAESTRUTURA PARA O POSTO DE COLETA 

3.3.1. O Sesc Centro de Excelência em Saúde (SCES), localizado na Rua Viana do Castelo, 645, Bairro São 

Francisco, CEP: 31255-160, Belo Horizonte/MG, disponibilizará infraestrutura localizada no 3º andar da unidade, 

o consultório n° 37, com dimensões mínimas de 7,5m²; 

3.3.2. O consultório n° 20 será cedido com os seguintes equipamentos e mobiliários: 

• Uma (01) mesa; 

• Duas (03) cadeiras; 

• Uma (01) maca; 

• Um (01) Gaveteiro Volante em MDF; 

• Um (01) Refrigerador (Tipo Frigobar); 

• Um (01) Roteador; 

• Uma (01) pia com lavabo destinada a higienização das mãos; 

•  Um (01) dispenser de papel toalha; 

• Um (01) dispenser de sabão líquido; 

• Um (01) dispenser de álcool em gel 

• Uma (01) ar-condicionado. 

 

 

Figura 1: Fotos do consultório n° 20, destinado a instalação do posto de coleta, com equipamentos e mobiliários. 

Belo Horizonte/MG, 2022. 

 

 

 

 

 

 



 
 

           
3.3.3. A conservação dos mobiliários e equipamentos disponibilizados pelo Sesc em Minas é de responsabilidade 

do CONTRATADO/CESSIONÁRIO;  

3.3.4. Caberá ao CONTRATADO/CESSIONÁRIO providenciar toda adequação, estruturação e ambiência 

necessárias para a execução dos serviços de coleta de exames laboratoriais conforme as legislações vigentes.  

 

3.3 DOS HORÁRIOS E DIAS DE FUNCIONAMENTO   

3.3.1. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverá manter o posto de coleta em funcionamento no mínimo 4 

(quatro) dias na semana, no horário das 07:00 às 13:00; 

3.3.2. Os dias e horários poderão ser revistos e alinhados conforme demanda e alinhamentos prévios com o 

Gerente da Unidade.   

 
3.4  PRAZO DE ENTREGA DOS RESULTADOS DOS EXAMES  

3.4.1. O prazo máximo de entrega dos resultados dos exames deve ser de até sete (07) dias, contados a partir 

da coleta, sendo definido o prazo por cada tipo de analito dosado; 

3.4.2. Os serviços serão realizados conforme demanda, e os clientes serão direcionados pela equipe do Sesc 

SST com guia própria para a realização dos exames. 

 

3.5 DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS DIRETO AO CLIENTE SESC CENTRO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE  

3.5.1. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA , também poderá atender os clientes do Sesc Centro de Excelência em 

Saúde. 

3.5.2. Para os clientes Sesc, com guias/pedidos de exames emitidos pelo Sesc Centro de Excelência em Saúde, 

os valores praticados para comercialização dos exames, deverá ser igual aos valores ofertados para a prestação 

dos serviços contratados para o Sesc SST; 

3.5.3. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  poderá praticar os valores que julgar adequados e justos aos clientes 

externos ao Sesc Centro de Excelência em Saúde; 

3.5.4. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  poderá divulgar o posto de coleta em suas redes sociais para 

atendimento de seus clientes; 

3.5.4.1. O uso da Logomarca do Sesc em Minas em peças de divulgação, somente poderá ser utilizado 

com autorização prévia. 

3.5.5.  A proposta é garantir valores acessíveis aos clientes.  

 

4. ESPECIFICAÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA deverá montar um posto de coleta laboratorial de análises clínicas nas 

dependências da unidade de saúde do Sesc em Minas, Sesc Centro de Excelência em Saúde devendo ser 



 
responsável pela adequação da infraestrutura disponibilizada (mobiliário, equipamentos, insumos) de acordo 

com a RDC 786/2023, RDC 50/2002 e legislações aplicáveis vigentes.  

4.1.1. O posto de coleta ficará situado no Sesc Centro de Excelência em Saúde: rua Viana do Castelo, n° 645, 

Bairro São Francisco, CEP: 31255-160, Belo Horizonte/MG, onde será cedido espaço para execução do 

serviço pela CONTRATADA/ CESSIONÁRIA; 

4.2. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverá possuir uma central de processamento em Belo Horizonte ou 

Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

4.3. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverá disponibilizar pelo menos um técnico de análises clínicas ou 

profissional legalmente habilitado e devidamente capacitado para atuar no posto de coleta realizando a coleta e 

orientação aos pacientes.  

4.3.1. Este profissional poderá realizar atividades relacionadas a processos administrativos como 

cadastro, pagamento, dentre outros; 

4.4. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  ficará responsável por todos os processos direcionados a realização dos 

exames laboratoriais desde a coleta e processamento até a emissão de laudos dos exames; 

4.5. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverá disponibilizar formulário de requisição de exames do laboratório 

para o Sesc em Minas;  

4.6. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverá disponibilizar os resultados dos exames para consulta online ao 

Sesc SST e aos clientes do Sesc em Minas; 

4.7. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverá possuir sua matriz em Belo Horizonte ou região metropolitana; 

4.8. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverá disponibilizar, eventualmente, pessoal próprio e qualificado de 

acordo com normas vigentes aplicáveis ao serviço (RDC 786/2023, RDC 222/2018, etc.); 

4.9.  O deslocamento para as coletas empresariais, poderá ser realizado nas empresas parceiras do Sesc SST, 

localizadas em Belo Horizonte e/ou região metropolitana no raio máximo de 50 quilômetros.  

4.9.1. O valor pago pelo deslocamento será de acordo com a proposta apresentada no “modelo de 

proposta”.  

4.9.2. O prazo para coleta deverá ser acordado entre a CONTRATADA e o SESC Minas; 

4.9.3. A coleta de exames em empresas parceiras do Sesc será acordada previamente com a 

CONTRATADA/ CESSIONARIA; 

4.10. A CONTRATANTE/CEDENTE poderá realizar visitas técnicas nos espaços da empresa, posto de coleta 

e matriz de processamento, e a CONTRATADA/CESSIONÁRIA  deverá estar à disposição para participação das 

visitas de cooperação técnica realizadas pelo Sesc em Minas, com toda documentação atualizada de acordo 

com legislação vigente exigida pelos órgãos fiscalizadores; 

4.11. A CONTRATADA/CESSIONÁRIA  deverá estar à disposição para participação em auditorias internas, 

externas e visitas da Vigilância Sanitária com toda documentação atualizada de acordo com legislação vigente 

exigida pelos órgãos fiscalizadores. Toda a visita de órgão fiscalizador deverá ser comunicada ao Sesc Centro 

de Excelência em Saúde, que fará o acompanhamento em conjunto; 



 
4.12. A CONTRATADA/CESSIONÁRIA  se responsabilizará por todos os serviços e pelos seus custos 

financeiros, acidentes de trajetos, acidentes típicos, de maneira que atenda as legislações trabalhistas e de 

segurança do trabalho; 

4.13. Todos os funcionários designados pela CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverão possuir vínculo jurídico 

com este, por meio de assinatura de Carteira Profissional (CTPS), ou constar no Contrato Social ou em Contrato 

de Trabalho ou contrato de prestação de serviços, sendo de única e exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA/CESSIONÁRIA  a observação da legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e higiene 

do trabalho; 

4.14. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  deverá se responsabilizar pelo armazenamento, coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos gerados no posto de coleta em conformidade com a RDC 222/2018. 

4.15. É de responsabilidade da CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPIs) e capacitação/treinamento aos seus empregados; 

4.16. Durante a prestação do serviço, todo acidente de trabalho, seja ele com ou sem afastamento, fatal, bem 

como acidente envolvendo danos materiais, com veículos, equipamentos e instalações, deve ser comunicado 

imediatamente pela CONTRATADA/ CESSIONARIA ao Fiscal de Contrato do CONTRATANTE/CEDENTE. Esta 

comunicação não exime a CONTRATADA/ CESSIONARIA de comunicar ao CONTRATANTE/CEDENTE por 

escrito e fornecer cópia e número da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). Desta forma, deverá ser 

realizada uma investigação do acidente pela CONTRATADA/ CESSIONARIA juntamente com o responsável de 

Segurança e Saúde Ocupacional do CONTRATANTE/CEDENTE. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/CEDENTE 

5.1. Realizar o pagamento de todos os serviços prestados ao Sesc SST, de acordo com os valores estabelecidos 

em contrato; 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA/CESSIONÁRIA , de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Fiscal do Contrato; 

5.4. Notificar a CONTRATADA/ CESSIONARIA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços e acompanhar o cumprimento dos prazos estipulados; 

5.5. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do Termo de Referência, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer operação que não esteja 

de acordo com as condições e exigências especificadas; 

5.6. Realizar limpeza concorrente e terminal periódica dos espaços de infraestrutura (pisos, paredes, teto, 

janelas e portas). 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CESSIONÁRIA 

6.1. Prestar os serviços descritos neste termo de referência, de acordo com a proposta apresentada; 



 
6.2. Responder legalmente e tecnicamente pelos serviços executados; 

6.3. Possuir profissional responsável (preposto) para responder por todas as atividades desenvolvidas no local, 

por parte da CONTRATADA/CESSIONÁRIA .   

6.4. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o ato das obrigações decorrentes 

deste termo de referência; 

6.5. Os funcionários designados para o posto de coleta deverão respeitar os horários, normas e procedimentos 

de controle e acesso às dependências dos espaços do Sesc Centro de Excelência em Saúde; 

6.6. Cumprir prazos de entrega; 

6.7. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.8. Garantir o controle de qualidade em todas as etapas e processos de operacionalização do serviço; 

6.9. Seguir a legislação vigente em relação aos procedimentos laboratoriais de análises clínicas; 

6.10. Responsabilizar-se pela coleta, identificação, armazenamento, transporte, tratamento e destinação final 

dos resíduos gerados no posto de coleta; 

6.11. Realizar higienização, a desinfecção, dos equipamentos, mobiliários e utensílios de uso diário; 

6.12. Garantir que os colaboradores utilizem uniforme e crachá de identificação nas dependências do SCES; 

6.13. Garantir que os colaboradores mantenham o uso de EPIs recomendados conforme atividade realizada; 

6.14. Apresentar documentos ocupacionais comprobatórios dos colaboradores que irão trabalhar no posto de 

coleta do Sesc, como PGR, PCMSO, ASO, comprovante de treinamentos obrigatórios e outros que fizerem 

necessários e mantê-los atualizados; 

6.15. Os colaboradores da CONTRATADA deverão estar devidamente treinados de acordo com as normas 

vigentes, habilitados e qualificados para prestarem os serviços contratados;  

6.16. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA deverá disponibilizar os resultados dos exames, com todas as 

informações dos mesmos, por meio de serviço API/Webservice para possibilitar ao Sesc em Minas integrar as 

informações com suas soluções tecnológicas de gestão; 

6.17. Toda a alteração de empregados deverá ser informada e a documentação deverá ser atualizada junto ao 

Sesc em Minas; 

6.18. Garantir a rastreabilidade dos insumos utilizados para a coleta (lote, validade, condições de 

armazenamento e riscos potenciais (FISQP - Ficha de Informação de Segurança para Produtos Químicos) e 

apresentar a documentação relacionada conforme procedimento técnico quando solicitado; 

6.19. Garantir que os insumos utilizados neste processo estejam dentro das especificações estabelecidas, 

condições de uso preconizadas e estejam regularizados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), conforme legislação vigente; 

6.20. Deverão ser atendidos os requisitos de segurança da informação dos clientes; 

6.21. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA deverá seguir as ações de Segurança do Paciente em Serviços de 

Saúde, como: protocolo de lavagem das mãos, identificação do paciente, controle de risco de quedas. 

 



 
7. BENFEITORIAS E ADAPTAÇÕES ESTRUTURAIS  

7.1. A realização de quaisquer intervenções e/ou benfeitorias no imóvel deverá ser apresentada pela 

CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  para avaliação da equipe da Gerência Corporativa de Engenharia e 

Manutenção; 

7.2. A realização destas intervenções dependerá sempre de autorização prévia e formal do Sesc em Minas; 

7.3. Caso aprovadas, as intervenções deverão seguir cronograma de execução aprovado de acordo com todas 

as regras do SESMT; 

7.4. As benfeitorias assim constituídas pelo resultado de possíveis trabalhos de adaptação do espaço reverterão 

automaticamente ao patrimônio do Sesc em Minas, sem que caiba à CESSIONÁRIA/CONTRATADA qualquer 

indenização; 

7.5. O uso de ferramentas de comunicação e marketing (banner, cartaz, etc.) nas dependências da unidade 

deverá ser acordada com a Gerência do Sesc Centro de Excelência em Saúde e seguir as normas padrão de 

comunicação do Sesc em Minas.  

 

8. VALOR DE CESSÃO MENSAL DE USO 

8.1. A CONTRATADA/ CESSIONARIA não pagará nenhum valor referente a cessão gratuita de espaço. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A CONTRATADA/ CESSIONARIA deverá emitir relatório mensal com a relação dos serviços prestados para 

o Sesc SST, por item, a ser enviado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente.  

9.1.1. A CONTRATANTE/CEDENTE fará a conferência dos serviços e liberação para emissão do 

documento fiscal. 

9.2. O pagamento será efetuado por demanda à CESSIONÁRIA/CONTRATADA referente aos serviços 

realizados; 

9.3. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço;  

9.4. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação de serviço. 

Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º;  

9.5. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme critérios indicados a 

seguir: 

9.5.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

9.5.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

9.5.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25; 



 
9.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA/ CESSIONÁRIA enquanto houver pendências de 

liquidação de qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. Prazo de vigência do instrumento contratual: 12 meses contatos da assinatura, podendo ser renovado 

nos termos da Resolução Sesc n° 1.593/24. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  poderá subcontratar o serviço de logística e transporte dos insumos, 

quando aplicável, desde que atenda a todas as legislações sanitárias vigentes de segurança do processo; 

11.2. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA  poderá subcontratar o percentual máximo de 30% de processamento 

e análise dos exames que não constam em seu portfólio, arcando com os custos adicionais acima dos valores 

unitários vigentes. 

 

12. LOCAL DE EXECUÇÃO 

12.1. Sesc Centro de Excelência em Saúde: Rua Viana do Castelo, n° 645, Bairro: São Francisco, CEP 31255-

160 - Belo Horizonte, Minas Gerais;  

12.2. Eventualmente, poderá ser solicitado pela CONTRATADA/CESSIONÁRIA  a coleta de exames, em 

empresas parceiras do Sesc em Minas localizadas em Belo Horizonte e/ou região metropolitana. 

12.3. Posto de coleta região central, indicado pela CONTRATADA. 

 

13. VISITA TÉCNICA 

13.1. É facultativa a visita ao local para análise e melhor compreensão dos serviços, dos aspectos de 

infraestrutura e elétrica dos espaços cedidos relevantes para a apresentação de proposta exequível, devendo, 

para tanto, agendar a visita por meio do telefone (31) 3439-8994, com Fabiana Cristina Moreira Santos; 

13.2. A CONTRATADA/ CESSIONÁRIA não poderá alegar sob qualquer pretexto que desconhecia as condições 

físicas bem como o regime de trabalho do local em que os serviços contratados serão executados; 

13.3. Quaisquer dúvidas de ordem técnica porventura observadas no local deverão ser encaminhadas à 

Comissão Permanente de Licitação, seguindo as orientações presentes no edital. 

 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Na proposta de preços, os proponentes deverão informar: 

14.1.1. O valor do exame com desconto linear que incidirá sobre a planilha com os preços unitários, 

constante no anexo II. 

 



 
 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

15.1. Maior percentual de desconto linear.  

15.2.    A empresa deverá apresentar o percentual de desconto que irá incidir sobre todos os itens da planilha 

de preços referência, tendo como referência os valores médios de mercado, publicados no edital.  

 

16. VALOR ANUAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

16.1. O valor contratual referente às despesas da CONTRATANTE será estimado em R$215.000,00 (Duzentos 

e quinze mil reais).  

16.2. Histórico de compra desse serviço e perspectiva de crescimento: 

• 2021 a 2022 – R$ 14.509,06; 

• 2022 a 2023 – R$ 60.113,57; 

• 2023 a 2024 – R$ 70.531,83;  

• 2024 a 2025 – Perspectiva de gasto R$ 144.000,00, tendo vista a previsão de crescimento do 

serviço, baseado na média de consumo mensal atual; 

• 2025 e 2026 – Perspectiva de gasto R$ 215.00,000. 

16.3. Importante ressaltar que, o valor global registrado, trata – se de estimativa, podendo sofrer variações e, 

portanto, não vinculando ao Sesc em Minas qualquer obrigatoriedade de contratação. 

 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1. Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)1, referente a sede do licitante. 

 

18. OBRIGAÇÃO PRÉ CONTRATUAL 

18.1. Deverá apresentar no ato da assinatura do contrato o Alvará Sanitário válido, ou protocolo de renovação, 

emitido por órgão competente (Estadual ou Municipal), cumprindo a legislação local da sede do licitante2. 

18.2. Enviar comprovante de que participa de pelo menos 1(um) Programa de qualidade, no momento da 

assinatura do contrato. 

18.3. Comprovante/declaração indicando o responsável Técnico do laboratório. 

 

19. DOS PRAZOS 

19.1. A implantação e o início do funcionamento do posto de coleta deverão ser concluídos em até 45 (quarenta 

e cinco) dias corridos da data de assinatura do CONTRATO.  

 

 
1 Conforme Art. 28.  RDC 786/2023. 

 
2 Conforme Art. 6. RDC 786/2023. 



 
20. REGULARIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO POSTO DE COLETA 

20.1. Para início do funcionamento do posto de coleta, a CONTRATADA/ CESSIONÁRIA deverá providenciar 

regularização legal conforme normas, diretrizes e legislações aplicáveis à área; 

20.1.1. Registro e habilitação dos profissionais3; 

20.1.2. Lista de presença de capacitação anual dos colaboradores4; 

20.1.3. Certificado de calibração e medição dos equipamentos dentro da validade5; 

20.1.4. Apresentar Certidão de Responsabilidade Técnica do profissional responsável técnico 

pelo laboratório6.  

20.1.5. Comprovante de participação em programas de ensaio de proficiência, em até 10 dias 

do início da execução contratual7. 

 

21. REAJUSTE 

21.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, tendo 

como limite máximo a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro indexador 

que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta 

ou do último reajuste. 

 

22. RESCISÃO 

22.1. O contrato poderá ser rescindindo nas hipóteses previstas no instrumento contratual; 

22.2. Além das hipóteses previstas na minuta contratual, o contrato poderá ser rescindindo, sem que assista à 

CONTRATADA/ CESSIONÁRIA qualquer direito de indenização a qualquer tempo unilateralmente, pelo 

CONTRATANTE/CEDENTE, sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo o 

CONTRATANTE/CEDENTE notificar a CONTRATADA/ CESSIONÁRIA com antecedência mínima de 30 dias. 

 

23. PENALIDADES  

23.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual, devendo garantir a 

possibilidade de multa moratória e compensatória, e suspensão do direito de participar de licitações do Sesc em 

Minas.  

 

24. FISCALIZAÇÃO  

 
3 Conforme Art. 86. RDC 786/2023.  
4 Conforme Art. 92. RDC 786/2023.  
5 Conforme Art. 56. RDC 786/2023.  
6 Conforme Art. 34. RDC 786/2023.  
7 Conforme Art. 83. RDC 786/2023.  



 
24.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla supervisão, 

controle e fiscalização sobre a execução do contrato, por meio de equipe própria de prepostos seus, devidamente 

credenciados, ou empresa contratada.  

24.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas 

Gerais.  

 

25. GESTOR DO CONTRATO 

25.1. Gerência de Saúde. 


